
 
 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2012 

 

Aos seis dias do mês de junho de dois mil e doze (06/06/2012), às nove horas (09:00), nas 
dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame 
licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem por objeto registro de preços para 
aquisição de peças para manutenção dos veículos dos diversos setores da Prefeitura. Estavam 
presentes o pregoeiro José Carlos de Paula, a equipe de apoio formada por Leandro Caldeirão da Silva 
e Lucia Parra Vieira e os representantes das empresas que apresentaram envelopes fechados em local, 
data e horário estabelecido, sendo eles: Erickson Augusto Arias, portador do CPF: 007.077.489-76 e 
do RG: 5.921.474-8, representante da empresa ARIAS & ARIAS COMÉRCIO DE 
LUBRIFICANTES, CNPJ: 08.632.885/0001-53, Viviane Felipetto portadora do CPF: 019.157.149-07 
e do RG: 5.307.771-4, representante da empresa  FELIPETO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, CNPJ: 
76.263.268/0001-88, Jesuel Aparecido Gaspar, portador do CPF: 595.660.439-53 e do RG: 4.328.053-
8, representante da empresa RODO SERVICE LTDA, CNPJ: 00.688.075/0004-50, Célio               
Garcia, portador do CPF: 477.611.809-20 e do RG 3.560.512/6, representante da empresa CÉLIO 
GARCIA E CIA LTDA, CNPJ: 01.738.478/0001-86, Carlos Vinícius Zani da Silva, portador do CPF: 
033.352.669-43 e do RG: 7.175.057.4, representante da empresa LONDIESEL COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ: 78.548.682/0001-69, Luiz Bellan, portador do CPF: 237.932.019-53 e 
do RG: 6.138.344-1, representante da empresa GERSON AUTO PEÇAS, CNPJ: 72.092.406/0001-52. 
Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes das empresas credenciadas, abrindo 
primeiramente o referente às propostas de preço e realizou a classificação das propostas por menor 
valor por lote e deu-se início aos lances verbais, resultando vencedoras todas as empresas 
parcialmente. Em seguida foram abertos os envelopes referentes à habilitação, sendo que as empresas 
GERSON AUTO PEÇAS e LONDIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA foram declaradas 
inabilitadas e as demais estavam habilitadas, sendo assim os lotes ganhos pelas empresas inabilitadas 
foram passados para as segundas colocadas ficando da seguinte forma: a empresa FELIPETO 
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA venceu os lotes: 7, 8, 9, 12, 15, 17 e 32 totalizando o valor de R$ 
52.966,70 (cinqüenta e dois mil e novecentos e sessenta e seis reais e setenta centavos), a empresa 
ARIAS & ARIAS COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES venceu os lotes: 1, 3, 4, 5, 6, 11, 20, 23, 24, 
25, 28, 29, 30 e 31 totalizando o valor de R$ 254.125,18 (duzentos e cinqüenta e quatro mil cento e 
vinte e cinco reais e dezoito centavos) a empresa CÉLIO GARCIA E CIA LTDA, venceu os lotes: 2, 
10, 13, 14, 16, 18 e 27 totalizando o valor de R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezentos reais), a 
empresa RODO SERVICE LTDA venceu os lotes: 19, 21, 22 e 26 totalizando o valor de R$ 
52.567,88 (cinqüenta e dois mil quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos). Não 
havendo mais nada a tratar eu Lucia Parra Vieira, secretária em função, lavrei a presente ata que após 
análise foi aprovada por mim e demais presentes. 

Rio Bom – PR, 06 de junho de 2012. 


